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" ~ "DEFINE CRITÉRIos PARA A ESCOmA

DA DENOMINAÇÃO 00 BAlllEÁRIo DE

MANOEL VIANA".

Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS.

.em disposto no art. 56 da Lei Orgânica, Municipal, que

APROVOU e eu SANCIONO, a presente LEI.

, 12. A denominação do Balneário de Manoel Viana, será es-

colhido através de CONCURSO PÚBLICO aberto a todos'

os interessados e coordenado por uma. comissão espe":'

cialmente criada para este f~;

ART. 22. A denominação do Balneário de Manoel Viana será cri-

ado através de Lei;
ART. 32. Esta denominação deve simbolizar as belezas natu- ,

rais das praias do Rio Ibicui, à tranquilidade, di-
versão, lazer e a realidade do Balneário de Manoel I

Viana;
ART. 42. Farão parte desta Comissão, um representante do Po- I

der Executivo, um representante da Câmara Municipal'
de Vereadores, um representante da Secretaria de O- I

.,

, bras, Serviços PÚblicos e Turismo, um representante

de cada Partido Poli tico com acento na Câmara Munici

pal, um representante do Rotary Club Manoel Viana ,
.;. '. um representante do Grupo de Escoteiros, Ul1}. represe!!,

.: ;.. "-
tante do CDV, um representante do CONSEPRO, um rep~

..sentante da Casa da Amizade, um representante datEs-

tadual Salgado Filho, um representante da Escola Al-

berto Pasqualine, um- representante da Escola Estadu-

al de 12 e 22 Graus em Manoel Viana, indicados à Se-
cretária da Fazenda, Planejamento e Administração '

dentro#.de 5 dias a contar da publicação da Lei;

ART. 52. O prazo para entrega dos trabalhos será de 30 dias a

." contar da Publicação da Lei;
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ART. 62. Findo o prazo para entrega dos trabalhos, a Comissâo

dentro de 8 dias divulgará os vencedores;
ART. 72. A Entrega dos trabalhos deverá obedecer os seguinte", ,.

critérios:
-.a)- Os trabalhos deverac ser entregues em 2 VJ.as, e -

velopados e lacrados, sendo que um deles devere I

ser identificado com o nome e endereço "dentro'! ,

do envelope e o outro sem qualquer identificaçã.J.
Externamente os envelopes não deverão ter qual- ,

quer identificação.
b ) -A Denominação deverá ser acompanhada de um memo- I

rial descritivo explicando as razoes do nome PI'l)-

posto.
c)- Fica vedada a participação no Concurso de paren- ~s

até o 22 Grau dos rJ1embros -pertencentes a Com: 3-

sac.
d)- Cada participante poderá apresentar um ou mais ~

balhos .
ART. 82. Os direi tos autorais do trabalho escolhido, passa a I

ser da Prefeitura Municipal de Manoel Viana;
, .ART. 92. O vencedor do Concurso sera preffiJ.ado com uma BARRACi I

IGW, para três pessoas, em. data a ser determinada p~

la Administração Municipal;

ART. 102. Demais critérios necessários a execução do Concurso :~
, caro a cargo da Comissão do Concurso;

ART .11 2. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entr t '

em vigor na data de sua publicação. " ,
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FBTADO DO RIO GRANDE DO SUl;
~

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

MANOEL VIANA -RS

EMENDA SUPRESSIVA NQ 001/93

Projeto de Lei nQ 054/93

Autoria: 

Ver. Jorge Manara

Ementa: "Suprime a letra "c" do Art. 72 do Projeto de Lei n2 054/9

de 16/Nov/93"

~

.

.12 -Fica suprimida a letra "c" do Artigo 72 do Projeto de I ~i

054/93 de 16/Nov/93;

22 -A letra "d" do Art. 72 respectivamente passará a ser l{
"o 11 .

-,32 -Revogam-se as disposiçoes em contrario

Sala de sessões da Câmara Municipal de

Mano e 1 Viana,Rs, 16 de Novembro de 1993

Ver.. .JorJ;::~~~~~~~;ra
bancada do PMDB
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JUSTIFICATIVA

Visto ser o Turismo uma fonte de recursos para o município e a nec~s-

sidade de tenTlOs um nome para o Balneáreo, identificando a Praia, para

ser usado e explorado na midia e visto que a prefeitura Municipal -
-"-

tem procurado a participaçao popular, se faz necessario a criaçao des-

ta lei proporcionando um concurso pÚblico aberto a todos os intere: -

sados.

Sem mais para o momento,

~.t.
::,. ",
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